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S3­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10880.915297/2008­61 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  3302­005.517  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  24 de maio de 2018 

Matéria  DCOMP 

Recorrente  JS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS S/A 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Data do fato gerador: 31/12/2002 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  FISCAL.  RECURSO  INTEMPESTIVO. 
DEFINITIVIDADE DA DECISÃO PROLATADA. 

O recurso interposto após o prazo 30 dias, contados da ciência da decisão de 
primeira instância, na forma do Decreto nº 70.235/72, não deve ser conhecido 
pelo colegiado ad quem, convolando­se em definitiva a decisão de primeira 
instância administrativa exarada. 

Recurso Voluntário Não Conhecido 

Direito Creditório Não Reconhecido 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  não 
conhecer do recurso voluntário. 

(assinado digitalmente) 
Paulo Guilherme Déroulède ­ Presidente. 

(assinado digitalmente) 
Fenelon Moscoso de Almeida ­ Relator. 

Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros:  Paulo  Guilherme 
Déroulède  (Presidente),  Fenelon  Moscoso  de  Almeida  (Relator),  Walker  Araújo,  Vinicius 
Guimarães  (Suplente),  José Renato  Pereira  de Deus,  Jorge  Lima Abud,  Diego Weis  Junior, 
Raphael Madeira Abad. 
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO INTEMPESTIVO. DEFINITIVIDADE DA DECISÃO PROLATADA.
 O recurso interposto após o prazo 30 dias, contados da ciência da decisão de primeira instância, na forma do Decreto nº 70.235/72, não deve ser conhecido pelo colegiado ad quem, convolando-se em definitiva a decisão de primeira instância administrativa exarada.
 Recurso Voluntário Não Conhecido
 Direito Creditório Não Reconhecido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Paulo Guilherme Déroulède - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Fenelon Moscoso de Almeida - Relator.
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Guilherme Déroulède (Presidente), Fenelon Moscoso de Almeida (Relator), Walker Araújo, Vinicius Guimarães (Suplente), José Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Diego Weis Junior, Raphael Madeira Abad.
 
  Por bem descrever os fatos, adoto o relatório da decisão recorrida (fls. 48/ 49), o qual passo a transcrever:


A decisão de primeira instância, proferida em 11/05/2011 (fls. 47/51), foi pelo não provimento da manifestação de inconformidade, em decisão cuja ementa abaixo transcreve-se:


Após ciência ao acórdão de primeira instância (AR à fl. 108), em 17/06/2011, apresentou o recurso voluntário de fls. 53/67, em 21/07/2011, sem argüições preliminares, no que concerne à tempestividade.
É o relatório.
 Conselheiro Fenelon Moscoso de Almeida - Relator
Examinando os elementos componentes dos autos, constato que a ciência da decisão recorrida efetuou-se por via postal em 17/06/2011, sexta-feira, com o Aviso de Recebimento - AR de fl. 108.
O recurso voluntário, por seu turno, foi protocolado em 21/07/2011 (fl. 53), quinta-feira.
Procedendo à contagem do prazo recursal na forma dos arts. 5º e 23 do Decreto nº 70.235/72, verifico que o prazo legal de 30 (trinta) dias esgotou-se em 19/07/2011, na terça-feira anterior, ao do protocolo recursal, em 21/07/2011.
Nesta senda, inobservado o prazo estipulado pelo art. 33 do já referido Decreto nº 70.235/72, resta indiscutível a intempestividade da peça interposta.
Em face de todo o exposto, considerando que a peça não atende a requisito essencial de admissibilidade, a tempestividade, voto por não conhecê-la.
Fenelon Moscoso de Almeida
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Relatório 

Por bem descrever os  fatos,  adoto o  relatório da decisão  recorrida  (fls.1 48/ 
49), o qual passo a transcrever: 

 

 
A decisão de primeira  instância, proferida em 11/05/2011 (fls. 47/51),  foi 

pelo  não  provimento  da  manifestação  de  inconformidade,  em  decisão  cuja  ementa  abaixo 
transcreve­se: 

                                                           
1 Todos os números de folhas indicados neste documento referem­se à numeração eletrônica do e­processo. 
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Após ciência ao acórdão de primeira instância (AR à fl. 108), em 17/06/2011, 
apresentou o recurso voluntário de fls. 53/67, em 21/07/2011, sem argüições preliminares, no 
que concerne à tempestividade. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Fenelon Moscoso de Almeida ­ Relator 

Examinando os elementos componentes dos autos, constato que a ciência da 
decisão  recorrida  efetuou­se  por  via  postal  em  17/06/2011,  sexta­feira,  com  o  Aviso  de 
Recebimento ­ AR de fl. 108. 

O recurso voluntário, por seu turno, foi protocolado em 21/07/2011  (fl. 53), 
quinta­feira. 

Procedendo  à  contagem  do  prazo  recursal  na  forma  dos  arts.  5º  e  23  do 
Decreto nº 70.235/72, verifico que o prazo legal de 30 (trinta) dias esgotou­se em 19/07/2011, 
na terça­feira anterior, ao do protocolo recursal, em 21/07/2011. 
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Nesta  senda,  inobservado  o  prazo  estipulado  pelo  art.  33  do  já  referido 
Decreto nº 70.235/72, resta indiscutível a intempestividade da peça interposta. 

Em face de  todo o exposto, considerando que a peça não atende a requisito 
essencial de admissibilidade, a tempestividade, voto por não conhecê­la. 

Fenelon Moscoso de Almeida 
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